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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº     /2021
Dispõe sobre a criação do chamado “Prêmio Alferes Tiradentes” aos alunos melhores classificados no curso de formação de cabos, soldados e guardas municipais e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituído o “Prêmio Alferes Tiradentes”, com certificação impressa aos profissionais da segurança pública, que foram destacados e reconhecidos na região, o qual será entregue em sessão solene anual na Câmara Municipal de Sete Lagoas aos seguintes honrados:
I -  ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação de soldados, ministrado pelo 19ª Região Polícia Militar do Estado de Minas Gerais;
II - ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação dos Guardas Municipais de Sete Lagoas-MG,
III - ao Comandante de Setor de Unidade descentralizada da Polícia Militar de Sete Lagoas, em razão de ter sido destacado pelas atividades de polícia ostensiva que resultaram em mobilização comunitária, notadamente em liderança vinculada a região de sua responsabilidade.
Art. 2º O prêmio será entregue como reconhecimento, após formação profissional e indicação dos Chefes representantes, em sessão solene na Câmara Municipal de Sete Lagoas-MG, denominado “Prêmio Alferes Tiradentes”, e, ainda, demais brindes que poderão ser ofertados por entidades privadas, que queiram agraciá-los na presente homenagem, sem oneração a esta câmara ou aos cofres públicos.
Art. 3º O “Prêmio Alferes Tiradentes”, ora criado, será constituído por um certificado impresso, em papel vergê, tamanho em A4, acabamento corte reto, nas cores marrom e branco, contendo o brasão de Sete Lagoas em alto relevo, sendo que no certificado deverá conter: 

I - Prêmio Alferes Tiradentes; 

II - Nome do premiado classificado em primeiro lugar durante o curso de formação de soldados, ministrado pelo 19ª Região Polícia Militar ou nome do premiado classificado em primeiro lugar durante o curso de formação dos Guardas Municipais de Sete Lagoas ou nome do Comandante de Setor de Unidade descentralizada da Polícia Militar de Sete Lagoas, em razão de ter sido destacado pelas atividades de polícia ostensiva que resultaram em mobilização comunitária, notadamente em liderança vinculada a região de sua responsabilidade;

III - Assinatura do Chefe do Poder Executivo Municipal,

IV- Assinatura do Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
Art. 4º Os nomes dos premiados de que dispõe esta Lei, serão publicados no Diário Oficial do Município e receberão o respectivo certificado em sessão solene a ser realizada pelo Poder Executivo, em data e horário a serem determinados.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 24 de junho de 2021.
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Heloísa Frois
Vereadora
JUSTIFICATIVA:
Tal Projeto visa homenagear os formandos destaques, com a entrega de um certificado impresso, a fim de incentivar e agraciar a atividade de segurança pública em nome do profissional que mais se destacar no âmbito da formação e atuação anual, sem custo aos cofres públicos, vez que será emitido apenas um documento/certificado do Prêmio destaque, podendo assim na presente solenidade, ter demais agraciamentos como doação de farda, coturno ou outro benefício via instituições privadas, por doações de entidades convidadas a compor a sessão. 
A nomeação via certificado do “Prêmio Alferes Tiradentes” faz referência ao nobre Joaquim José da Silva Xavier “Tiradentes”, o qual, além de todas as honrarias e história, consagrou-se por sua participação ativa na Inconfidência Mineira, e compôs o posto de alferes nos quadros da cavalaria imperial em meados de 1780, quando alistou-se na tropa da Capitania de Minas Gerais, chegando, também, a ser nomeado comandante do destacamento dos Dragões na patrulha do “Caminho Novo”, estrada que servia como rota de escoamento da produção Mineira da capitania ao porto Rio de Janeiro. 
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